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ESTADO DO PIAUi 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE LISBOA 
CNPJ N'°. 00.827.870/0001-39 

PORTARIA OEIJ2021 . de 12 de janeiro de 2021 . 

"Diap&t sobre a nomoaçao do Controlador Gorai 

da Clmani MuniçipaI1 de Santo Antonio de Usboa" 

PI a outras providencias'" 

Pruidenta da cama,a Municipal da S■nt.o Antônio de L.isbo■ • PI, o Sr. 

FR_ANCISCO PAULO DA SILVA, no U50 de sua$ atribu ições legais, que lhe oonlere o art. 34, 

da lei Orgânica d.o Munlciplo e art. 15 Inciso IX Reg.lmento Interno. 

CONSIDERANDO, que o Chefe do Legislativo, compete decidir sobre nomeações. e, 

e)(oneniçôes dos titulares doa cargos que oompóe a estrutura organizaoional da Câmara 

Munic:ipal. 

RESOLVE 

Art.1° • NOMEAR o Sr, JOSUE PEREIRA DOS SANTOS, portadOre dó CPF: 

015.887.<10'3-07, p;,r;, eo<et<)ér O C(lrgo de CONTHOI.AOOR GERAL da Cêmara Municipal d.a 

Santo Antônio de Lisboa - PI. 

Art.2° - Eata portaria entra em vigor na data de sua ass;natura, oom efeito retroativo a 

01 de janeiro de 2021 . 

A rt.3° • Revogam-se Iodas as dlsposlções em contrário, 

PUBLIQUE-SE, REGl·STRE-SE E CUMPRA-sE 

Gabinete do Pr&Sidente da CAmara Municipal de Santo Antooio de Lisboe - PI , l2 de 

j aneiro de 2021 . 

Presldenle da Gamara 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMAR.A MUNICIPAL DE SANTO ANT,ÔNIO 

DE LISBOA 
CNPJ Nº. 00.827.870/0001-39 

T'ERMO DE COOPERAÇÃO n!CNICA NO 01/20·21 

TERNO DE cóóPERAÇÁ0 TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEB.RAH A c,,btARA NUNICZPAL 
E O NUNZciPI0 DE SANTO A.NTÔNZO DE 
USB0A, ESTADO DO PZAUf, CON O OBJETIVO 
DE ZNSTZTUZR NO AHBITO DO PODER 
LEGZSLATIVO A CONTR0LADORZA "INTERNA 
DA CÂNARA HUNICIPAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO OE USBOA, ESTADO 
DO PIAUÍ., pessoa Juridlca de direito público Interno, com sede na Av. ·uno Rodrigues, 
290, Centro, Santo Antônio de Lisboa-PI, CEP 6464-0 -000, Inscrita no CNPJ : 
00.827.870/0001 -39, neste ato representado por seu presidente Fr.tnc:i5i00 Paulo da 
Silva, brasileiro, casado, agr icultor, CPF: 894.589.823· 9 l e CI/ RG n° 1.845.301-SSP/PI, 
residente e domici liado na :Rua João ~tista, n° 1354, 8aínro Xtque-Xlque, Santo Antônio, 
de Usboa-PI e O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÕN11O DE USBOA pes50a juridica de 
dire ito público Interno, Inscrito no CNF'J : 06.553.820/0001·97, c;om sede na Rua Anaita 
Rocha, no 32 - Centro, Santo Antônio de Lisboa-PI, O:P: 64640-000, neste ato 
representado por seu prefeito franc.lsco Karloa Leal Gomes, brasileiro, ca,s.ido, 
médlco, CPF: 957.728.393-49 e CI/RG . 28.879.779·8, expedida pela DIC-RJ,, residente 
e domlclllado na Rua João Batista, Nº 150, centro, Santo Antônio de Lisboa-PI . 

CONSIDERANDO o dlsposto no caput .37 da Constitui,;So federal que 
-estabelece que a Administração Publica na ,ealiza,;.(lo seus aros, obedecerá aos princípios. 
da legalidade, impes.soa lidade, moralidade, publlddade e eftclência; 

CONSIDERANDO que nos termos da Le i Orgânica do mun lcfplo, 
com pete a Câmara Muni<:lpal d ispor sobre sua organtzaçlio e funcionamento; 

CONSIDERANDO que o quadro de pessoal Cila cama ra Munlclpal ni!:o é 
c.omposto por nenhum servidor efetivo e Que o tesourei ro ou assessor parlamentar não 
podem ocupá r o ca rgo de CQntrolador (art. 90, § 10 da Constltulçllo do Estado do Piauí); 

CONSIDERANDO finalmente a imperiosa necessidade de-
desen 11olv mente de ações conjuntas, de ambos os poderes, destinadas a fnstituir o, 
c;ontrolador Interno da C8mara Municipal de Santo Antônio de Lisboa PJ no âm,blto do
Poder Legislativo mun lclpa 1; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TéCNICA, 
nos termos e clausulas ad,lantes estipulados, com funelamento nas disposições legais 
supracitadas combinad11s com as diretrizes estabelecidas no 11rt. 90, § 10 da Constituição 
do Estado do Piauí, e/e a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, na forma seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O preserite Termo de Cooperação Técnica objetiva o desenvolvimento 
das ações conjuntas destinadas a insti tu ir ,no âmbito da Cãmãra munlclpal de Santo 
Antônio de Lisboa · PI a Controladorla Interna, especialmente a cessao de,_,5ervidor 

ei · o, ante a impossibilidade de nomeação do controlador por não dispor de pessoa do 
quadro efetivo; 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS METAS 

Para o al'cance do objetivo do presente te~m o, as partes concordam em 
atuar de forma Integrada no desenvolvimento dos mecanismos que garantam o efetivo 
cumprimento da legislação concernen te à controladoria interna da Câmara Municipal de-
5.into Antônio de Lisboa ; 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

Incube ao M11nidpio fornecer dados, informações e apoio técnico, 
necessário a execução do objetivo ora pactuado; 

CLAUSULA QUARTA - DO NÃO REPASSE DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Instrumento não pre11ê a transferência de recursos 

financei ros entre os pa rticipes, mas apenas a cessão do servidor. O desempenho de 
atividades que requeiram transferência de recursos financei ros públicos entre as partes: 
Implicará ;na elaboração de Instrumentos específicos, se for o caso; 

CLAUSULA QUINTA - DA NÃO VINCULAÇÃO DO SERVIDOR CEDIDO COM O 
ÓRGÃO DE DESTINO E DOS CORRESPONDENTES DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

A cessão objeto do presente termo não implicará em nenhuma 
vinculação laboral, sendo que o ônus da remuneração correspondent.e ao cargo efetivo 
pen11.inecerá a c.irgo do Munidpio, sem prejuízo de pagamento pe!a Câmara do valor 
relativo à Função de Controlador. Nessa proporção, fi ca a cargo exclusivo da respectiva 
palte que o contratou a integral respon~hilid~de oonr.i>. rn@ntP. 11ns dirP.itos do ~P.rvidor 

c,ed1do, mormente os trabalhlstas e previdenciários, Inexistindo qualquer solldarledade ou 
subsldlariedade entre os participes; 

CLAUSULA SEXTA - DA LOGÍSTICA DOS RESULTADOS 

Os ,resultados serão analisados através de relatórios semestrais 
contendo avaliação de resultados e seus reflexos e reunião de informações técnicas, os 
quais serão devidamente a,va liados pelas partes; 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS BENS 

Para eicecução deste temia de cooperação técnica serão empregados os 
bens materiais e equipamentos pertencentes a Câmara Municipal nllo h;ivendo 
t ransferência ou cessão de bens pelo Município; 

CLAUSULA OITAVA- DA VIGENCIA 

O presente Termo de Cooperação Técnica terá vig~ncia de 0·2 de Janeiro 
de 2021 a 31 de dezembro de 2021, podendo ser renovada por mais um período; 

( ,LAUSUlA NONA - DO ADITAMENTO 

O presente termo de cooperação técnica poderá, mediante c.oncordânclai 
das partes e quando necessário, ser alterado através de aditivo, excetuando-se o seu 
obJeto; 
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ESTADO DO PIAUi 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE LISBOA 
CNPJ N°. 00.827.87010001-39 

CLAUSULA Dif:CIMA - DA. RESCISÃO E DA DENUNCIA 

O presente termo de cooperação técoica, poderá ser rescindido pelo 
descumprimento das obrigações pactuadas Independentemente de previa ,notlflaç.!o ou 
interpelaçilo judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer dos partícipes poderá denunciar 
o presente termo, independentemente da ocorrência de quaisquer motivos e sem que lhe 
caiba qualquer sanç~o. desde que o taça, mediante aviso prévio, por escrito, com 
60(sessenta) dias de antecedência, resguardados os procedimentos administrativos em 
andamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão ou denuncia, as 
pendências ou traba lhos em rase serão definidos e resolvidos de comum acordo pc1ra que 
se atribuam as respon~bllldades relativas a conclusão ou extinç.Jo de cada um desses 
trabalhOs e das pendências dos traballlos em andamento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBUCA.ÇÂO 

O presente termo de cooperação técnica será publicado no Diário Oficla,I 
dos Munldp os, mediante extrato resumido. 

CLAUSULA DicIMA SEGUNDA - 00,S CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos por mutuo en tre as partes, 
obedecendo-se a legislação vigente com ünico obj etivo de implementar ações conjuntas, 
convergindo esforços, c-om vlstcis a oonsecut;ao do obJet-o do presente Instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA TER.CEIRA - DO SERVIDOR CEDIDO 

Consiste na servidora cedida pelo M1.mlr;fplo à Cílmar-a Munlclp;i l: 

I - Para a Cílmara Munldpal de Santo Antônio de lisboa-PI: 

Nome: JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS 

CPF: 015.887 .403-07 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

Fica eleito o fo ro da Justiça estadual de P,lcos-PI, para dirimir eventuais 
lltfglos orilundos desse Instrumento, n~o resolvidos na seara administrativa. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de 
Cooperação Técnica em 03{três) vias de igual teor, na presença de testemunhas que o 
subscreveram para que produza os seus efeitos legais e jurídicos. 

Santo Antônio de Lisboa- 11 de janeiro de 2021. 

Presidente da Câmara Municipal 

,;,Ç;_- ~L C::-./ É 
'FRANCISCO KARLOS L.EAL ~.,✓s- -- t.J.Q~ 

Prefeito Municipal ~,.;il' 
Testemunhas 
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